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PARECER JURÍDICO 

 

 

 

Processo 407/2021  

Projeto de Lei nº 35/2021 

 

 

 

Eminente Presidente, 

Eminentes Vereadores, 

 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo eminente Vereador Paulo Sérgio de 

Toledo Costa, dispondo a emenda da seguinte forma:  

 
DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO, POR SEU INTERESSE 

HISTÓRICO E CULTURAL, O IMÓVEL ONDE FUNCIONA A 

SEDE DO “CLUBE ATLÉTICO ITAPEMIRIM”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Autos conclusos para parecer jurídico, que se faz nos termos a seguir aduzidos. 

 

Inicialmente, cumpre destacar, no que tange ao procedimento da proposição, que 

o presente projeto de lei atende as normas formais contindas no regramento desta 

Douta casa, qual seja o Regimento Interno, em seus artigos 116 e seguintes, 

estando redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e na 

ortografia oficial e assinada pelo seu autor.  

 

Ademais, cumpre o formal com a devida apresentação da emenda indicativa do 

assunto a que se refere a proposição, bem como apresentação da respectiva 

justificativa por escrito. 
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Nesse sentido, observa-se que, não há qualquer óbice no seguimento do presente 

projeto para apreciação desta Douta Casa, quanto ao técnico-formal de propositura 

do mesmo. 

 

No que concerne ao mérito do projeto legislativo em voga, inicialmente destaca-se 

que promover o tombamento de determinado imóvel, afim de poteger o patrimônio 

histórico e cultural da região, consiste como matéria de ampla competência para 

regulamentar, pertencente ao ente municipal, em virtude da autonomia 

administrativa e legislativa que lhes foi assegurada nos termos do inciso IX, artigo 

30 da Constituição Federal, como se vê: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
[...] 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada 
a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

 

Outrossim, compreende-se que a competência para legislar é concorrente, tendo 

em vista não ser competência exclusiva do poder executivo municipal a sua 

iniciativa. Logo, o presente projeto, de iniciativa do nobre edis, possui regular 

competência de iniciativa, não tendo óbice quanto a seu regular processamento. 

 

Ademais, salienta-se que o patrimônio histórico é definido como um bem material, 

natural ou imóvel que possui significado e importância artística, cultural, religiosa, 

documental ou estética para a sociedade. Estes patrimônios foram construídos ou 

produzidos pelas sociedades passadas, por isso representam uma importante fonte 

de pesquisa e preservação cultural. A constituição brasileira, faz previsão, assim 

dispondo: 

 

  Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores 
de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
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V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, 
registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 

  

Desta forma, havendo a regularidade formal e material, para seguimento do 

processo nesta Casa Legislativa, regulares com as normas vigentes, entende-se 

pelo seguimento de sua tramitação. 

 

Por este exposto, tecidas as devidas considerações, estimo parecer favorável à 

tramitação do Projeto de Lei em tela, pelos motivos acima alinhados. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Itapemirim, 29 de julho de 2021. 

 
 

André Giuberti Louzada 
Procurador Geral Legislativo 

OAB/ES: 13.336 
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